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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 - DFD – 

Ao, 
Sr. Rodrigo Michels Ritter 
Coordenador de Área de Controle e de Compras 
Setor de Compras e Licitações 

Prefeitura Municipal de Imigrante/RS 

Assunto: Contratação de empresa para a execução da Pavimentação Asfáltica da Ponte do Capitel e entornos, no Município de Imigrante/RS, 

com área de 550,00 m², conforme Projeto Executivo, Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária anexas ao presente Edital 

Prezado, 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, viemos solicitar para que proceda aos trâmites técnicos necessários para a contratação. 
Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no âmbito da Administração Pública federal direta, 
autárquica e fundacional, segue em anexo, Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno 
atendimento as necessidades que se apresentam. 

Imigrante, 13 de janeiro de 2026. 

___________________________________ 
LUIS CARLOS DEMARI 

Secretário de Obras e Mobilidade Urbana 
 

____________________________________________________________________________________________________ 
 
 

DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto) Secretaria de Obras e Mobilidade Urbana 

E-mail obras@imigrante-rs.com.br  

Telefone 51 3754-1092 

Servidor responsável pela Demanda Luis Carlos Demari 

 

DADOS DO SERVIÇO 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

A pavimentação de vias no município de Imigrante pode ser justificada por uma série de benefícios que impactam positivamente na 
qualidade de vida da população e no desenvolvimento econômico da região. A intervenção neste trecho deve melhorar significativamente 
a mobilidade urbana, facilitando o deslocamento de pessoas e mercadorias, estimulando também o comércio e serviços. Além disso, 
pretende-se melhorar a qualidade de vida da população, proporcionando condições mais seguras e confortáveis para pedestres e 
motoristas. 

 

2. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

O mais breve possível, dentro dos limites legais e prazos da legislação, tendo em vista que o reestabelecimento do trecho é de extrema 
importância e necessidade para a comunidade, para os munícipes, e, para os usuários que trafegam no local. 

Encaminho o presente para o setor de Licitações para que proceda aos estudos preliminares e documentos técnicos necessários para 

viabilizar a contratação dos serviços aqui discriminados. 
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